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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA, doravante 
denominada SEMOBI, com sede na Av. Nossa Senhora da Penha, n° 714 – Ed. RS 
Trade Tower, 6º andar, Praia do Canto, Vitória-ES , torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
menor preço, conforme processo nº 2020-9G5PS, objetivando a contratação de 
Serviços especializados de engenharia para apoio técnico na supervisão da execução 
das obras de readequação viária, pavimentação, drenagem, instalação de novo sistema 
semafórico em tempo real com fibra ótica, ciclovia, abertura de novas vias, alargamento 
de vias existentes, recuperação ou relocação de quatro adutoras de água DN 600, DN 
800, DN 300 e DN 75 e duas de esgoto DN 200 e DN 250 da CESAN, inclusão de áreas 
de lazer com quadras poliesportivas, bicicletário, pista de skate pista de caminhada, baia 
de ônibus na Av. Getúlio Vargas, e reconfiguração da iluminação pública da área 
denominada Portal do Príncipe na Vila Rubim e Ilha do Príncipe, em Vitória/ES, na forma 
de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário. O certame será 
realizado por comissão designada pela Portaria no 035-S, publicada em 19/11/2020, e 
regido pela Lei 8.666/1993, pela Lei Estadual 9.090/2008 e pelo Decreto no 2.060-
R/2008, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no 
presente Edital.     

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 AQUISIÇÃO DO EDITAL: O presente edital e seus anexos poderão ser obtidos na 
SEMOBI, no endereço acima, de segunda a sexta-feira, no horário de 9:30 às 18:00 
horas, bem como pelo site www.semobi.es.gov.br. 

1.2 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Os interessados poderão solicitar 
esclarecimentos relativos ao presente certame à comissão de licitação no horário de 
09:30 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira, por meio de protocolo ou do e-mail: 
cpl@semobi.es.gov.br, mediante confirmação do recebimento por parte da SEMOBI, 
até o quinto dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. 

1.3 IMPUGNAÇÃO: na forma do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, a impugnação ao 
Edital deve ser protocolada na sede da SEMOBI, até o quinto dia útil que anteceder 
a abertura dos envelopes, direcionada à Comissão de Licitação, com a indicação do 
edital correspondente, nos dias e horários definidos no Item anterior. 

1.4 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: O recebimento dos envelopes dar-se-á no 
endereço acima até às 09:30 horas do dia 29/12/2020. 
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1.5 ABERTURA DOS ENVELOPES: No dia 29/12/2020, às 10:00 horas, no endereço 
indicado acima, será dado início à abertura dos envelopes. 

1.6 Somente a Comissão Permanente de Licitação da SEMOBI, instituída através da 
Portaria n° 035-S de 19/11/2020, está autorizada a prestar, oficialmente, informações 
ou esclarecimentos a respeito desta licitação.  

1.7 Os esclarecimentos prestados aos licitantes e as respostas às impugnações 
estarão disponíveis no site www.semobi.es.gov.br, dispensando qualquer outra 
publicidade, não podendo os licitantes, em qualquer hipótese, alegarem 
desconhecimento.  

1.8 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas 
por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas 
no Diário Oficial do Estado e divulgadas por meio eletrônico na internet, reabrindo-se 
o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
modificação não alterar a formulação das propostas. 

1.9 As despesas previstas para a execução do objeto deste Edital obedecerão à 
seguinte distribuição, por exercício financeiro: 

- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

  Programa de Trabalho: 10.35.101.26.453.0859.1075 Melhoria da Mobilidade 
Metropolitana 

  Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

R$ 760.770,96 

2. DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente certame é a contratação para a prestação de Serviços 
especializados de engenharia para apoio técnico na supervisão da execução das 
obras de readequação viária, pavimentação, drenagem, instalação de novo sistema 
semafórico em tempo real com fibra ótica, ciclovia, abertura de novas vias, 
alargamento de vias existentes, recuperação ou relocação de quatro adutoras de água 
DN 600, DN 800, DN 300 e DN 75 e duas de esgoto DN 200 e DN 250 da CESAN, 
inclusão de áreas de lazer com quadras poliesportivas, bicicletário, pista de skate pista 
de caminhada, baia de ônibus na Av. Getúlio Vargas, e reconfiguração da iluminação 
pública da área denominada Portal do Príncipe na Vila Rubim e Ilha do Príncipe, em 
Vitória, ES, conforme especificações técnicas e diretrizes contidas neste edital e seus 
anexos. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1  Poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data de 
recebimento das propostas, observando a necessária qualificação e cujo objeto social 
seja compatível com o objeto do certame.  

3.2 Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.2.1 estejam constituídos sob a forma de consórcio ou coligação de empresas; 

3.2.2 estejam cumprindo a penalidade prevista no artigo 87, inciso III da Lei 
Federal nº. 8.666/93, desde que não haja disposição expressa limitando os seus 
efeitos à esfera do ente sancionador; 

3.2.3 estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal 
nº. 8.666/93, ainda que impostas por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

3.2.4 estejam cumprindo penalidade prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002, 
desde que a decisão proferida pelo ente sancionador amplie, expressamente, os 
seus efeitos aos demais órgãos da Administração Pública Nacional.  

3.2.5 estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

(a) Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença 
homologatória do plano de recuperação judicial; 

3.2.6 se enquadrem em alguma das situações enumeradas no art. 9º da Lei 
8.666/1993. 

3.2.7 estejam cumprindo penalidade prevista no art. 12 da Lei 8.429/92, desde 
que no quadro societário da pessoa jurídica seja sócio majoritário. 

3.3 Poderão participar da presente licitação empresas estrangeiras legalmente 
estabelecidas no País, nos termos do artigo 28, inciso V e artigo 33 §1º da Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

3.4 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a 
não ser como ouvinte. 

4. DA VISITA TÉCNICA  

4.1 A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é 
facultada ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado 
expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 
para essa finalidade, no(s) endereço(s) abaixo: 
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• Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI no endereço: Av. 
Nossa Senhora da Penha, n° 714, Ed. RS Trade Tower, 6º Andar, Praia do Canto, 
Vitória/ES, CEP: 29055-130 

4.2  A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Gerencia de 
Infraestrutura, por meio do telefone (27) 3636-9647 e deverá ocorrer até o dia útil 
anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, 
desconhecimento de qualquer fato. 

4.3  Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 
técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 
deverá ser executada a obra, apresentando declaração em conformidade com a 
constante no ANEXO VII deste Edital. 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do 
resumo do contrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 
61 da Lei nº 8.666/93, e terá duração de 15 (quinze) meses. 

5.1.1 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 12 (doze) 
meses, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços, devendo 
ser assegurada a publicidade, por meio do Diário Oficial ou outro meio que permita 
a acessibilidade pública das informações. 

5.2 A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, 
salvo prorrogação justificada pela SEMOBI, e anuída expressamente pelo Contratado, 
registrada nos autos.  

5.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 
de Reinício dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade das Ordens de 
Paralisação e de Reinício, por meio do Diário Oficial ou outro meio que permita a 
acessibilidade pública das informações. 

5.3.1 As Ordens de Paralisação não suspendem o decurso do prazo de vigência 
contratual. 

5.4  As prorrogações dos prazos de vigência serão permitidas, desde que ocorrida 
alguma das hipóteses previstas no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com as devidas 
justificativas por escrito, formalizada mediante Termo Aditivo.  

5.5  As prorrogações dos prazos de execução, descontados os períodos de 
paralisação, serão permitidas, desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no 
art. 57, §1° da Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito, formalizada 
mediante Termo Aditivo, e mediante prévia oitiva da PGE.  
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5.6  Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia 
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 110 da Lei nº. 
8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente no SEMOBI.  

5.7  A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização do SEMOBI para 
paralisar ou reiniciar as obras, em qualquer fase.  

6 DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

6.1 O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverão 
ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e 
indevassáveis, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação 
do licitante (razão social e CNPJ), a referência à SEMOBI e ao número deste Edital, 
conforme o exemplo: 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA  

SEMOBI 

(Nome da Empresa) 

Rua/Av 

Razão Social Completa do Licitante e CNPJ  

Ref. TOMADA DE PREÇOS No 001/2020 

 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO  

SEMOBI 

(Nome da Empresa) 

Razão Social completa do Licitante e CNPJ  

Ref. TOMADA DE PREÇOS No 001/2020 

6.2 A fim de facilitar o exame da documentação, os licitantes devem apresentar seus 
documentos na ordem em que estão listados neste edital, devidamente numerados 
por páginas. 

6.3 Os licitantes interessados em participar do certame poderão protocolar o 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as 
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declarações complementares no dia da sessão pública ou enviá-los por 
correspondência. 

6.3.1 Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de 
recebimento, deverá ser endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o 
endereço indicado no preâmbulo deste Edital. O envelope externo deverá conter o 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como 
a declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, e será admitido 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para a abertura 
da sessão pública 

6.3.2 O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 
destinatário, as seguintes informações: 

URGENTE 

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020 - 

SEMOBI 

DATA DA SESSÃO: 10/12/2020 

HORÁRIO: 

 

6.4 Expirado o horário de entrega dos envelopes, nenhum outro documento será 
aceito pela comissão. 

6.5 Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega 
à comissão de licitação dos envelopes acima, não sendo consideradas quaisquer 
propostas recebidas intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força 
maior ou fato de terceiros. 

6.6 Não serão consideradas para qualquer efeito a data em que tenham sido postados 
os envelopes ou a entrega em local diferente do endereço indicado. 

6.7 No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a comissão de 
licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA, 
os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO e demais documentos previstos neste edital. 
Na sequência, o presidente da comissão procederá ao credenciamento dos 
representantes dos licitantes.  

6.7.1 O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu 
representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração 
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com poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, 
inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição (vide modelo Anexo 
V do Edital ou outro que comprove os necessários poderes para praticar todos os 
atos pertinentes ao certame, em nome da proponente). 

6.7.2 Os representantes legais e/ou credenciados deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em 
vigor, do ato de designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando 
for o caso, e outros documentos eventualmente necessários para a verificação dos 
poderes do outorgante e do mandatário. 

6.8 Junto com o documento de credenciamento, o proponente/representante deverá 
apresentar declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 

6.9 No presente processo licitatório, somente poderá se manifestar, em nome da 
licitante, a pessoa por ela credenciada perante o presidente da comissão.  

6.10 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de uma empresa junto à comissão, sob pena de indeferimento do 
credenciamento para ambas.  

6.11 Os documentos de credenciamento do representante e a declaração dando 
ciência de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação serão 
entregues em separado e NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos 
Envelopes, quer seja o de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou de PROPOSTA 
COMERCIAL.  

6.12 A falta de apresentação ou incorreção do credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas obstará o representante de se manifestar e responder por ela.  

7 DA PROPOSTA – ENVELOPE N.º 1  

7.1 A proposta será apresentada em 01(uma) via, em envelope lacrado, com a 
designação "PROPOSTA DE PREÇOS", sendo a última folha devidamente assinada 
e as demais rubricadas, constituídas pelos seguintes documentos: 

7.1.1 Carta de apresentação da proposta, preenchida de conformidade com o 
modelo constante no ANEXO IX, declarando expressamente que: 

(a) aceita todas as condições deste Edital; 

(b) no preço global estão incluídas todas as despesas necessárias à perfeita 
realização do objeto, representando a compensação integral para a execução do 
mesmo, cobrindo todos os custos diretos, indiretos, encargos, impostos, lucros, 
administração e outros, considerando as especificações e composições dos 
serviços definidas nas Planilhas orçamentárias e Projeto que integram este 
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Edital, bem como as normas técnicas vigentes, abrangendo todos os custos de 
mão-de-obra, inclusive folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, 
transportes, alimentação, lucros, encargos fiscais e parafiscais, despesas diretas 
e indiretas, bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter a 
higiene e segurança dos trabalhos.  

7.1.2 Planilha Orçamentária de serviços e quantidades, com os respectivos 
preços unitários, conforme ANEXO III, em papel timbrado do Licitante, obedecidos 
os limites de preços fixados no presente instrumento e observando as 
especificações técnicas, Planilha orçamentária e demais condições previstas neste 
Edital e seus Anexos; 

(a) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos 
e serviços; 

(b) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

(c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

(d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o 
uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

7.1.3 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

(a) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período previsto. 

7.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
prevista para abertura da licitação. 

7.3 Os preços cotados terão como data base JANEIRO/19.   

7.4 A proposta comercial deverá ser datilografada ou digitada, numerada e rubricada 
em todas as suas folhas, datada e assinada, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas que venham a ensejar dúvidas a respeito de seu conteúdo. 

7.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.6 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 
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(a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

(b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

(c) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 

7.8 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 

7.9 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

7.9.1 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 
objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, 
não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

7.10 A proposta deve respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital e 
na legislação estadual.  

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12 O preço máximo atribuído à prestação do serviço objeto da presente 
licitação é de R$ 2.135.302,32 (dois milhões, cento e trinta e cinco mil, trezentos 
e dois reais e trinta e dois centavos), conforme planilha orçamentária constante dos 
anexos deste edital. Será desclassificada a proposta que apresentar valor superior ao 
fornecido pela SEMOBI. 

7.13 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 
proponente das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

8 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 

8.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, será autenticada 
por membro da comissão na própria sessão pública. 

8.2 Carta de Apresentação dos documentos de habilitação (ANEXO XII). 
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8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(a) No caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

(b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

(c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

(d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente; 

(e) Ficha de identificação do licitante, conforme formulário próprio constante do 
ANEXO VI ao Edital, com o credenciamento do Representante Legal para 
assinatura do contrato. 

8.3.1 Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização 
para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

8.4 REGULARIDADE FISCAL 

(a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou 
Municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

(b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social. 

(c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a 
empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado), 
mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com 
efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não 
Contribuinte. 

(d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 
licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
Certidão de Não Contribuinte. 
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(e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

(f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da 
licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 
12.440, de 07/07/2011, que será verificada “on-line” pela COMISSÃO na data de 
entrega da documentação de habilitação. 

8.4.1 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 

8.4.2 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

8.4.3 Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 
não se exige comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de 
habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 
seguintes regras: 

I. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresentem alguma restrição; 

II. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

III. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período; 

IV. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 
certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante 
poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 
ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 
156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo 
do pedido de certidão; 
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V. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo 
anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal e 
trabalhista; 

VI. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado 
pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 

VII. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993. 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

8.5.1 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia– CREA da região da sede da empresa (art. 30, I, da 
Lei Federal n° 8.666/93);  

b) Comprovação de que a licitante executou/prestou, sem restrição, 
serviço/obra de características semelhantes aos indicados no Anexo I deste 
Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e financeira e 
os quantitativos mínimos abaixo definidos.  

c) A comprovação será feita por meio de apresentação de, no máximo, 01 
(um) atestado ou Certidão de Acervo Técnico para cada um dos itens abaixo 
definidos, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a 
identificação do declarante e de sua habilitação perante o Sistema 
CONFEA/CREA ou CFT/CRT. 

c.1) A ausência de habilitação do declarante poderá ser suprida pela 
apresentação da Certidão de Acervo Técnico – CAT referente ao Atestado 
expedido pelo Conselho profissional competente.  

c.2) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes da 
pessoa jurídica contratante, que possuam habilitação no correspondente 
conselho profissional. 

c.3) No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, deverá estar expresso em referido 
documento que o profissional que a detém estava, à época da execução da 
obra/serviço, vinculado à licitante, na forma deste edital. 
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c.4) Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 
andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da 
parcela a ser comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional. 

c.5) As características semelhantes para comprovação da capacidade 
técnico-operacional da licitante, na forma do art. 30, II c/c P. 2, da Lei Federal 
n. 8.666/93, são, cumulativamente:  

I) serviços de engenharia compreendendo a supervisão e fiscalização de 
obras de infraestrutura urbana, contendo: 

Item Descrição dos Serviços Quantidade 
Mínima 

1 

Controle de qualidade, terraplenagem, 
drenagem, pavimentação CBUQ, 
sinalização viária, urbanização, obras 
complementares (meio fio, passeios e 
ciclovias) 

Qualitativo 

2 Implantação de adutora de água tratada Qualitativo 

3 Implantação de pavimento rígido (concreto) Qualitativo 

4 Obras de contenção Qualitativo 
 
d) O licitante deverá preencher o ANEXO XV Quadro 01 – RELAÇÃO DOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O 
OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
e) O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de 
todos os serviços discriminados. 

8.5.2 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a) Registro ou inscrição do responsável técnico indicado no Conselho 
Regional de Engenharia, Agronomia– CREA da região a que estiver vinculado. 

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, um ou 
mais profissionais de nível superior, devidamente reconhecidos pelo CREA, e 
que sejam detentores de atestados, devidamente registrados pela entidade 
profissional, fornecido por pessoa de direito públicos ou privado, e onde se possa 
verificar a prestação de serviços anterior de características semelhantes aos 
indicados no Anexo I, considerando-se as parcelas de maior relevância definidos 
no referido anexo.  
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b.1) As características semelhantes para comprovação da capacidade 
técnico-profissional da licitante, na forma do art. 30, II c/c P. 2, da Lei Federal 
n. 8.666/93, são, cumulativamente: 

I) Serviços de engenharia compreendendo a supervisão e fiscalização de 
obras de infraestrutura urbana, contendo: 

Item Descrição dos Serviços 

1 

Controle de qualidade, terraplenagem, drenagem, 
pavimentação CBUQ, sinalização viária, 
urbanização, obras complementares (meio fio, 
passeios e ciclovias) 

2 Implantação de adutora de água tratada 

3 Implantação de pavimento rígido (concreto) 

4 Obras de contenção 
 

8.5.2.1 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio 
ou integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de 
prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, 
até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira 
de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha 
de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.  

a) O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua 
vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação.  

8.5.2.2 O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 
admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 
qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas 
exigências deste Edital.  

8.5.2.3 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um 
Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados.  

8.5.2.4 No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitados. 
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8.5.2.5 O licitante deverá preencher o ANEXO XV Quadro 02 – RELAÇÃO DOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS POR PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE 
ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO(S) COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

8.5.3 DECLARAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração do (s) Responsável (is) Técnico (s) aceitando a sua indicação 
realizada pelo licitante; 

b) Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos 
necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação, 
tal como discriminados no Termo de Referência, estarão disponíveis e em 
perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização (ANEXO IV). 

c) Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra 
será executada (ANEXO VII). 

8.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
pela variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro 
indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 

a.1) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à 
publicação, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa 
oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de 
aprovação devidamente registrada na Junta Comercial 

a.2) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas 
peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

a.3) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas 
peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

a.4) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de 
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abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 
Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

a.5) Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 
Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano 
da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação 
ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso 
de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior 
para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos 
normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, 
Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário).  

a.6) Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 
demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá 
apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, 
conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

(b) Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - 
ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC 
igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
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� + ������		Ã		
��
�����		��
�
 

 

ILC	 = 	
����		
��
�����	��
�

������		
��
�����	��
�
 

 

b.1) As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante 
à documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

(c) Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes 
deverão comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, na 
forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93. 

c.1) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado para contratação. 
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c.2) Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do 
orçamento estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação 
Getúlio Vargas, para fins de cálculo de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

(d) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de 
validade definida no instrumento.  

d.1) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 
anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  

d.2) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, 
a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do 
cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

d.3) Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo 
de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade 
técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a 
execução do contrato. 

d.4) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste Item também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 

8.6.1 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste Item também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz. 

8.7 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA CF 

8.7.1 Declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de 
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 
trabalho por menor de dezesseis anos, a não ser que seja contratado na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos (Lei 9.854/1999) – ANEXO VIII. 

8.8 ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA 

8.8.1 Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9 DAS REGRAS RELATIVAS AO CRC/ES 
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9.1  Os licitantes cadastrados no CRC/ES poderão deixar de apresentar a 
documentação exigida nos itens 8.3, 8.4 e 8.6; 

9.2  Somente serão dispensados os documentos exigidos nos itens 8.3 e 8.6 que se 
encontrarem dentro do prazo de sua validade; 

9.3  Caso algum documento apresentado junto ao CRC/ES já esteja vencido, esse 
deverá ser apresentado junto a CPL para fins de comprovar sua regularidade 
habilitatória, salvo a hipótese prevista na Lei Complementar nº 123/2006; 

9.4  O cadastro no CRC/ES não exime os interessados de apresentar a 
documentação relativa à qualificação técnica (Item 8.5) e econômico-financeira 
complementares (item 8.6) exigidas, salvo se previamente encaminhada ao Núcleo 
de Cadastro e devidamente cadastrada; 
 
9.5  Em todo o caso, fica o licitante - cadastrado ou habilitado parcialmente - obrigado 
a declarar, sob as penalidades legais, a eventual ocorrência de fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação; 
 
9.6  Declarando o licitante que possui cadastro no CRC/ES, competirá à comissão 
verificar a veracidade da afirmação por meio de consulta ao referido Sistema, devendo 
ser juntados aos autos os comprovantes da consulta. 

10  DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

10.1 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº. 123/2006, assim como na Lei Complementar Estadual nº 618/2012, 
e reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

10.1.1 Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 
pela Lei Complementar 123/2006: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da 
Fazenda, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicac
oesSimples.app/ConsultarOpcao.aspx; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

10.1.2 Licitantes não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela Lei Complementar nº. 123/2006: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II 
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do Artigo 3º da LC 123/06; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 
– DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; e 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 
123/06. 

§1º. Os documentos aos quais se refere este Item somente deverão ser 
apresentados após a convocação para assinar o contrato, ainda que as 
microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo 
Sistema Simples Nacional de Tributação possuam habilitação parcial no 
CRC/ES. 

§2º. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos 
ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado do Espírito Santo, e será 
descredenciado do CRC/ES, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas fixadas neste Edital e das demais cominações legais, incluindo a 
sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/93, quando for o 
caso. 

§3º. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro 
obrigatório na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do 
contrato social e suas alterações, desde que seja apresentada a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo 
não superior a 15 dias da data marcada para a abertura das propostas. 

11  DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

11.1 A licitação será processada e julgada observadas as seguintes etapas 
consecutivas: 

11.1.1 Realização de sessão pública em dia, hora e local designados para 
recebimento dos envelopes contendo as propostas e os documentos relativos à 
habilitação, bem como da declaração dando ciência de que o licitante cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação; 

11.1.2 Como condição prévia à abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES 
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancion
adosPageList.jsp?opcao=todos). 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

c) A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 
<https://contas.tcu.gov.br>; 

d) Cadastro de proibidos de contratar com o Poder Público estadual ou 
municipal do TCEES: https://www.tce.es.gov.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/ 

e) A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ; 

11.1.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, 
sem prejuízo da possibilidade de posterior consulta também pelo nome de seus 
sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.1.2.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 
contratação, a Comissão de Licitação reputará o licitante excluído, por falta de 
condição de participação.  

11.1.3 Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes; 

11.1.4 Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os 
requisitos e as especificações do edital ou convite e, conforme o caso, com os 
preços correntes no mercado ou os fixados pela Administração ou pelo órgão oficial 
competente ou, ainda, com os preços constantes do sistema de registro de preços, 
quando houver, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 

11.1.5 Julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de 
avaliação do ato convocatório; 

11.1.6 Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes desclassificados, 
com a respectiva documentação de habilitação, desde que não tenha havido 
recurso ou após a sua denegação; 
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11.1.7 Abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à 
habilitação dos concorrentes cujas propostas tenham sido classificadas até os 3 
(três) primeiros lugares; 

11.1.8 Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos 3 (três) 
primeiros classificados, observando-se o que consta dos itens 11.14 e 11.15; 

11.1.9 Se for o caso, abertura dos envelopes e apreciação da documentação 
relativa à habilitação de tantos concorrentes classificados quantos forem os 
inabilitados no julgamento previsto no item antecedente; 

11.1.10 Deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do 
procedimento licitatório e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis após o julgamento. 

11.2 Os envelopes serão abertos com chamada das empresas e anotação em 
ata dos representantes dos licitantes presentes. 

11.3 Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes 
presentes e pela Comissão. 

11.4 A habilitação do licitante vencedor que se declarar cadastrado no CRC/ES, 
no que tange exclusivamente aos documentos por ele abrangidos, será verificada por 
meio de consulta efetuada pela CPL. 

11.5 Estando dentro da validade o cadastro do licitante junto ao CRC/ES, mas 
algum documento apresentado já estiver vencido, este deverá ser apresentado junto 
a CPL para fins de comprovar sua regularidade habilitatória, salvo a hipótese prevista 
na Lei Complementar nº 123/2006. 

11.6 A Comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos 
os atos praticados no decorrer da abertura deste processo licitatório, que serão 
assinadas pelos licitantes presentes e todos os membros da comissão, ficando os 
documentos à disposição dos licitantes para exame. 

11.7 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

11.8 É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital. 

11.9 Para os efeitos do disposto no item 11.8, admitir-se-á o saneamento de 
falhas, desde que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam 
ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do 
licitante e aplicação da multa prevista no edital. 
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11.10 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado da Comissão de Licitação. 

11.11 É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais 
de um licitante. 

11.12 Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

11.13 O licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta 
ou fizer declaração falsa, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais (art. 1.º, § 12.º, da Lei n.º 
9090/08) 

11.14 Os envelopes dos licitantes ficarão sob a responsabilidade da Comissão de 
Licitação, sendo devolvidos fechados aos licitantes desclassificados os envelopes 
contendo os documentos de habilitação, desde que não tenha havido recurso ou após 
sua denegação. 

11.15 Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar 
em ata suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou 
não, considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao 
procedimento apropriado. 

11.16 O resultado da análise das propostas será comunicado aos licitantes após 
o encerramento dessa primeira fase do processo, o que poderá ocorrer na mesma 
data da abertura dos respectivos envelopes, com registro em ata, ou por meio de 
publicação na Imprensa Oficial. 

11.17 Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra 
o julgamento das propostas comerciais, os envelopes “Habilitação” dos até três 
primeiros colocados serão abertos imediatamente após encerrados os procedimentos 
relativos à fase de propostas. Caso contrário, a comissão de licitação marcará nova 
data para abertura. 

11.18 Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de 
todos os licitantes, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de outras propostas ou nova documentação. 

12  DA AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12.1 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço global.  
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12.2 A comissão de licitação examinará as propostas para verificar se estão 
completas, se não ocorreram quaisquer erros na sua elaboração e se os documentos 
foram adequadamente assinados. 

12.3 Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se 
houver discrepância entre palavras e cifras prevalecerá o montante em palavras (por 
extenso). Se o proponente não aceitar a correção, sua proposta será rejeitada. 

12.4 Na hipótese de oferta de preço unitário diferenciado para o mesmo serviço 
será considerado o menor preço. 

12.5 Para efeito de cálculo dos preços propostos, dever-se-á considerar os 
valores até a segunda casa decimal, desprezando-se as demais, bem como para os 
demais cálculos decorrentes da planilha de quantitativos. 

12.6 Erro de multiplicação dos preços unitários pela quantidade correspondente: 
será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

12.7 Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e 
trocando-se a soma; 

12.8 Os licitantes não poderão, em hipótese alguma, aumentar ou reduzir os 
quantitativos constantes da Planilha orçamentária anexa ao presente Edital. 

12.9 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste edital, 
nem ofertas de redução sobre a proposta que melhor tenha atendido os interesses da 
Administração Pública. 

12.10 Serão rejeitadas as propostas que não atenderem a todas as condições 
deste edital, quer por omissão, quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar 
dúvidas. 

12.11 A Comissão Permanente de Licitação julgará e classificará as propostas, 
ordenando-as de forma crescente, segundo critério de menor preço proposto para o 
total de serviços previstos na estimativa de custo anexa ao presente Edital, a preços 
iniciais. 

12.12  Será declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço global, 
observadas as condições do item seguinte. 

12.13 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior 
à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.13.1 Se as propostas forem julgadas no mesmo dia de sua abertura e estiver 
presente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, a 
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Administração irá convocá-la para em 24 (vinte e quatro) horas apresentar nova 
proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame; 

12.13.2 Se as propostas não forem julgadas no mesmo dia de sua abertura ou se 
forem, mas não estiver presente a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, a Administração irá notificá-la, dando-lhe ciência inequívoca 
da configuração do empate e de seu direito de preferência, convocando-a para, em 
24 (vinte e quatro) horas, apresentar nova proposta, inferior àquela considerada 
vencedora do certame; 

12.13.3 Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor 
proposta no certame, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

12.13.4 A Comissão deverá solicitar documentos que comprovem o 
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme regras estabelecidas neste edital; 

12.13.5 Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, 
serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas 
remanescentes, observada a ordem classificatória, para que exerçam seu direito 
de preferência; 

12.13.6 Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno 
porte ou equiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora 
a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame. 

12.14 A comissão de licitação lavrará relatório circunstanciado dos trabalhos, 
apontando os fundamentos da classificação e da seleção efetuada e encaminhará o 
relatório de suas conclusões para homologação pelo (Secretário de Estado/ Dirigente 
de Órgão). 

12.15 Serão desclassificadas as propostas que: 

12.15.1 Não atenderem as disposições contidas neste edital, quer por omissão, 
quer por discordância, ou que apresentarem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dúvidas. 

12.15.2 Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero ou, ainda, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado 
da região, conforme Art. 44, parágrafo 3°, da Lei n° 8.666/93; 

12.15.3 Apresentarem cotação parcial ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes; 

12.15.4 Contiverem preços unitários e/ou global excessivos ou manifestamente 
inexequíveis; 
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12.15.5 Cujo preço ofertado no item de Administração Local, em relação ao 
orçamento da licitante, extrapole o limite percentual máximo de 6.99%, conforme 
Instrução de Serviço nº 11-N, de 03 de agosto de 2018 (DIOES 06/08/2018) e 
Resolução SETOP nº 02/2016. 

12.16 Considerar-se-ão excessivos os preços que ultrapassarem os valores 
global e/ou unitários orçados pela SEMOBI constante no Edital desta Licitação. 

12.17 Conforme o disposto no Art. 48, da Lei n° 8.666/93, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitação de menor preço para obras e 
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: 

12.17.1 Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração; ou 

12.17.2 Valor orçado pela Administração. 

12.18 Dos licitantes classificados na forma do § 1.º do Art. 48 da Lei n° 8.666/93, 
cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas “a” e “b” anteriores, será exigida, para assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1.º do 
Art. 56, da mesma Lei, igual à diferença entre o valor resultante das alíneas já citadas 
e o valor da correspondente proposta. 

12.19 A Comissão de Licitação poderá requerer a apresentação, no prazo de 2 
(dois) dias, da composição detalhada das especificações e dos custos dos preços 
unitários que apresentarem indícios de inexequibilidade, sem prejuízo de outras 
diligências que se apresentarem pertinentes.  

12.20 Será analisada a adequação da composição desses preços unitários às 
especificações dos serviços constantes na Planilha orçamentária e no Projeto, sendo 
desclassificado o licitante que não atender a convocação para adequar a composição 
apresentada, no prazo de 3 (três) dias úteis, vedada a alteração dos valores unitários 
e global da proposta. 

12.21 Em qualquer caso, será assegurado ao licitante o contraditório e a ampla 
defesa para que comprove, no prazo de 3 (três) dias, por meios tecnicamente 
legítimos, a exequibilidade de sua proposta. 

12.22 A Comissão de Licitação poderá rejeitar todas as propostas apresentadas 
quando nenhuma delas satisfizer o propósito da licitação ou quando for evidente a 
inexistência de concorrência ou existência de conluio. 

12.23 Em caso de empate entre dois ou mais proponentes a comissão de licitação 
procederá ao sorteio, em sessão pública a ser realizada em local e data a serem 
definidos, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
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12.24 Os proponentes serão notificados do resultado referente ao julgamento 
desta licitação por meio de comunicação pela Imprensa Oficial. 

12.25 A SEMOBI poderá desclassificar propostas de licitantes até a assinatura do 
contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 
idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

12.26 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar a Ata, os Membros da Comissão de Licitação e os 
Representantes Credenciados dos Licitantes. 

13 DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 

13.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

13.2 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

13.3 A SEMOBI poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 64, §1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
ente promotor do certame. 

13.4 No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante toda a vigência do pacto. 

13.5 Para efetivar a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá 
apresentar o comprovante de situação regular junto à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

14.1.1 Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 
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d) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

14.1.1.1 - Os recursos de que trata o item 14.1.1 poderão ser apresentados por 
e-mail, desde que acompanhado dos atos constitutivos e procuração com 
poderes específicos para tanto, ou mediante protocolo a ser realizado na sede 
da SEMOBI.  

14.1.1.2 - Se protocolado por e-mail, o licitante receberá uma resposta de 
confirmação do recebimento do recurso também por e-mail. Caso não haja 
confirmação, o licitante deverá entrar em contato no telefone (27) 3636-9635 e 
se certificar, junto à Comissão de Licitação, acerca do recebimento do recurso. 

14.1.2 Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

14.1.3 Pedido de reconsideração da decisão do Secretário de Estado da 
Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER pela aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do 
ato. 

14.2 A intimação dos atos referidos no subitem 14.1.1 será feita através da 
publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos previstos na letra "a" e “b”, se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrado em ata. 

14.3 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" no subitem 14.1.1 terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 
de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

14.4 Os recursos interpostos serão comunicados os demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.5  O recurso será dirigido ao Secretário de Estado da SEMOBI, por 
intermédio da comissão de licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso pela autoridade competente para proferir a 
decisão, sob pena de responsabilidade. 

14.6 Os arquivos com textos das razões e contrarrazões serão sempre 
disponibilizados na data do seu recebimento, no seguinte endereço eletrônico: 
https://semobi.es.gov.br. 

14.7 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições 
deste EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos. 
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15 DAS PENALIDADES 

15.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 
contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

15.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de 
atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo 
reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

15.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 
cronograma de execução do contrato; 

15.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 13.2 deste 
edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

15.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das 
seguintes sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”. 

15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” deste item não são 
cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa 
compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

15.3.1 Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, a 
autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão 
e Recursos Humanos - SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante 
a Administração Pública Estadual. 

15.3.2 Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas 
pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao 
órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir 
sobre a aplicação ou não das demais sanções administrativas. 
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15.3.3 Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas 
previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder com o 
registro da ocorrência no CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em campo apropriado. 

15.4 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se 
as seguintes regras: 

15.4.1 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 
do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 
defesa prévia; 

15.4.2  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como 
infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

15.4.3 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que 
o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 
observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

15.4.4 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 
contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação; 

15.4.5 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 
que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

15.4.6 O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

15.5 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores 
devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 
contrato; 

15.6 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

15.7 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas 
restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança 
judicial da diferença. 
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16  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

16.1 As condições de pagamento e os critérios de reajuste serão os 
estabelecidos no projeto básico e na minuta de contrato anexados a este edital. 

17  DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Poderá ocorrer a subcontratação parcial dos serviços, em casos 
excepcionais expressamente aprovados pela SEMOBI, limitado a 30% (trinta por 
cento), desde que não se refiram ao escopo principal do objeto e às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto.  

17.1.1 Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os 
quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação 
de atestados que comprovassem execução de serviço com características 
semelhantes.  

17.2 A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.  

17.3 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do 
CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a 
Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução dos serviços.  

17.3.1 A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do 
CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com 
apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.  

17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os 
termos cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo. 

18.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
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de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

18.3 É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 

18.3.1 No caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em 
documento apresentado por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, 
inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma. 

18.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação. 

18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta. 

18.6 Na apreciação da documentação de habilitação e das propostas a 
comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

18.7 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

18.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

18.9 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 
somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.10 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.11 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei 8.666/93. 

20
20

-Z
9F

R
S

X
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

10
/1

2/
20

20
 0

5:
50

   
 P

Á
G

IN
A

 3
1 

/ 3
3



 
 
Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI  

 

Av. Nossa Senhora da Penha, 714 – Ed. RS Trade Tower, 6º andar, Praia do Canto, Vitória/ES 29.055-130. ℡ 3636.9600 � 
3636.9614   www.semobi.es.gov.br  

 

 

18.12 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

18.13 O órgão licitante se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da 
presente licitação, nos limites fixados no art. 65 da Lei 8.666/93. 

18.14 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital aquele que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. 

18.15 Poderão ser convidados a colaborar com a comissão, assessorando-a, 
quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou 
não dos quadros da administração pública estadual, desde que não vinculados direta 
ou indiretamente a qualquer dos licitantes. 

18.16 Caso as datas designadas para realização deste certame recaiam em dia 
não útil, e não havendo retificação de convocação, será o procedimento realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário previstos. 

18.17 Quem quiser se fazer representar deverá apresentar Carta Credencial 
conforme modelo constante de anexo deste edital, indicando representante legal para 
fins de Licitação. 

18.18 O licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e 
apresentação de sua proposta. A SEMOBI em nenhuma hipótese será responsável 
por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os 
resultados desta. 

18.19 No caso de eventual divergência entre o edital de licitação e seus Anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

18.20 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é 
o do Juízo de Vitória - Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, excluindo-se 
qualquer outro, por mais especial que seja. 

18.21 Os casos não previstos neste edital serão decididos pela comissão. 

 

Vitória-ES, 08 de dezembro de 2020. 

 

    FÁBIO NEY DAMASCENO             NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO 

                    Secretário de Estado                               Presidente da CPL 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO
PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E

DE PREGÃO)
SEMOBI - SEMOBI

assinado em 10/12/2020 17:50:09 -03:00

FABIO NEY DAMASCENO
SECRETARIO DE ESTADO

SEMOBI - SEMOBI
assinado em 10/12/2020 17:49:48 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/12/2020 17:50:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO (PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE
PREGÃO) - SEMOBI - SEMOBI)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2020-Z9FRSX
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